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GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem nº 333-GP/2025                                                  Em, 10 de novembro de 2025.
 
 
 
A Sua Excelência, o Senhor
Ver. Adalto Ferreira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
NESTA
 
Senhor Presidente,
 
Apresento a Vossa Excelência, proposta que solicita autorização para que o Executivo Municipal
possa realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de
R$ 5.605.051,66 (cinco milhões, seiscentos e cinco mil, cinquenta e um reais e sessenta e seis
centavos), Conforme Projeção de Arrecadação em Anexo. Para a Chefia de Gabinete do Prefeito,
Secretaria Municipal de Estradas e Logísticas, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
e Secretaria Municipal de Saúde.

Sabedor do espírito público com que tem comandado as ações desta Edilidade apresentamos
cordiais saudações.

 
Entendemos por fim justificado o presente Projeto de Lei.
 
 
 
 

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

 

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
10/11/2025 às 16:55, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 259581 e o código verificador 846CD317.

Cientes
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1 FLORISMAR BARROSO RODRIGUES ***.398.732-** 10/11/2025 16:51
2 POLIANA AFFONSO FERREIRA DA SILVA ***.573.872-** 10/11/2025 17:01
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FICHA CÓDIGO DESCRIÇÃO PREVISÃO LOA PREVISÃO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JULH AGOST SETEM OUTU NOV DEZ ARREC. EFETIVA PROJEÇÃO ARREC. 
1 1112.50.0.1.00.00 IPTU - PRINCIPAL 848.565,64 848.565,64 17.046,27 9.128,01 17.877,37 33.999,59 175.726,98 145.609,48 57.740,25 37.783,60 54.496,53 42.954,65 42.954,65 42.954,65 721.226,68 (127.338,96)           
2 1112.50.0.2.00.00 IPTU MULTAS E JUROS 26.173,62 26.173,62 1.237,08 2.304,47 1.598,96 725,07 867,55 1.491,22 1.132,10 1.325,95 3.950,68 1.397,38 1.397,38 1.397,38 20.222,60 (5.951,02)               
3 1112.50.0.3.00.00 IPTU - DÍVIDA ATIVA 1.192.353,79 1.192.353,79 9.401,72 17.337,54 15.082,51 11.046,54 18.263,00 27.177,21 18.594,58 15.494,81 29.276,50 23.327,86 23.327,86 23.327,86 254.985,85 (937.367,94)           
4 1112.50.0.4.00.00 IPTU- DIVIDA ATIVA MULTAS 355.108,23 355.108,23 1.274,32 2.106,16 1.923,79 1.540,90 2.892,65 5.078,10 3.514,28 2.863,82 6.672,24 5.396,56 5.396,56 5.396,56 49.452,50 (305.655,73)           
5 1112.53.0.1.00.00 I.TBI-"INTER VIVOS"- 784.581,36 784.581,36 30.185,70 8.460,00 40.114,18 28.860,00 38.959,11 63.469,50 46.123,03 92.186,46 178.736,38 60.267,65 60.267,65 60.267,65 768.164,96 (16.416,40)             

89 1112.53.0.2.00.00 ITBI-"INTER VIVOS"-MULTAS 2.616,12 2.616,12 - - (2.616,12)               
6 1113.03.1.1.00.00 IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL 3.064.520,10 3.064.520,10 268.847,51 16.905,85 390.816,39 164.074,55 71.270,01 396.865,11 256.140,69 30.667,62 351.353,87 255.391,74 255.391,74 255.391,74 2.968.508,56 (96.011,54)             
7 1113.03.4.1.00.00 I.RRF- OUTROS 517.541,33 517.541,33 47.671,02 82.727,46 63.955,18 122.327,91 160.417,74 112.642,77 230.949,45 243.034,49 273.617,16 234.238,44 234.238,44 234.238,44 2.274.296,94 1.756.755,61         
8 1114.51.1.1.00.00 ISSQN - PRINCIPAL 3.712.981,19 3.712.981,19 185.422,79 148.690,42 164.940,80 233.562,32 194.060,06 182.984,85 1.558.930,92 684.034,83 1.865.888,83 303.650,63 303.650,63 303.650,63 6.433.118,34 2.720.137,15         

91 1114.51.1.1.02.00 ISSQN - SIMPLES NACIONAL 124.395,23 124.395,23 31.848,27 25.731,83 34.222,82 26.972,40 25.800,69 32.554,59 41.568,18 51.728,35 55.616,15 53.350,82 53.350,82 53.350,82 539.446,56 415.051,33            
9 1114.51.1.2.00.00 I.SSQN -MULTAS E JUROS 33.753,88 33.753,88 365,99 59,88 519,31 33,81 356,49 174,96 891,05 472,75 488,69 444,88 444,88 444,88 5.142,45 (28.611,43)             

10 1114.51.1.3.00.00 ISSQN - DÍVIDA ATIVA 150.000,71 150.000,71 1.629,72 4.284,47 3.928,54 4.415,80 2.760,95 1.916,36 7.191,51 1.446,57 7.047,94 712,47 712,47 712,47 37.471,74 (112.528,97)           
11 1114.51.1.4.00.00 ISSQN -DIVIDA ATIVA 24.829,39 24.829,39 536,05 726,10 590,97 661,23 483,60 298,85 1.586,86 260,21 1.480,67 147,10 147,10 147,10 7.212,94 (17.616,45)             
12 1121.01.0.1.01.00 T. AXA DE LICENÇA PARA - -                           
13 1121.01.0.1.02.00 TAXA DE PUBLICIDADE - -                           
14 1121.01.0.1.03.00 TAXA DE LICENÇA PARA A - -                           

191 1121.01.0.1.04.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, 3.046,99 12.092,81 3.553,18 2.903,08 1.247,26 1.099,51 2.262,71 1.405,35 3.648,33 1.537,98 1.537,98 1.537,98 37.411,14 37.411,14              
15 1121.04.0.1.00.00 TAXA DE CONTROLE E - -                           
16 1121.50.0.1.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE 31,41 1.614,24 438,48 642,90 48,08 72,34 174,06 74,16 582,58 119,14 119,14 119,14 4.154,81 4.154,81                 
17 1122.01.0.1.01.00 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA - -                           
18 1122.01.0.1.02.00 TAXA DE SERV. CADASTRAIS - -                           
19 1122.01.0.1.03.00 TAXA DE SEMITÉRIO - -                           
20 1122.01.0.1.04.00 OUTRAS TAXAS PELA 36.909,74 42.971,53 42.819,24 32.874,96 49.803,24 63.206,55 46.929,85 45.388,13 58.209,70 51.961,33 51.961,33 51.961,33 626.958,26 626.958,26            
21 1122.02.0.1.00.00 E. MOLUMENTOS E CUSTAS - -                           

138 1311.02.0.1.00.00 PERMISSAO DE CESSAO DE - - 1.032,33 795,27 795,27 1.254,40 1.022,49 1.153,16 1.027,26 2.233,79 1.024,99 1.734,10 1.734,10 1.734,10 17.275,36 17.275,36              
172 1321.01.0.1.00.00 R. EMUNERAÇÃO DE 1.150.631,58 1.150.631,58 33.466,69 55.369,27 -10.840,22 100.952,96 8.359,29 20.370,98 27.470,46 33.945,57 40.725,59 94.101,34 94.101,34 94.101,34 686.225,95 (464.405,63)           
175 1321.01.0.1.00.00 R. EMUNERAÇÃO DE 123.260,00 123.260,00 1.236,07 1.009,60 1.227,48 731,67 1.095,76 1.701,04 1.469,92 1.294,64 1.610,23 1.476,07 1.476,07 1.476,07 17.280,69 (105.979,31)           
253 1361.01.1.1.00.00 C ESSÃO 48.321,38 19.978,20 16.980,48 25.529,64 19.704,46 19.801,83 21.292,08 20.019,44 19.551,76 19.961,10 19.961,10 19.961,10 291.023,67 291.023,67            
135 1711.51.1.1.01.00 COTA PARTE FPM PRÓPRIO* 40.597.026,89 40.597.026,89 2.825.016,71 3.790.846,22 2.560.458,07 2.536.815,76 3.236.068,22 3.323.886,67 3.493.612,76 2.692.022,04 3.416.281,76 2.291.180,18 2.291.180,18 3.301.995,59 39.061.359,75 (1.535.667,14)       
33 1711.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IMP. 96.906,63 96.906,63 2.089,41 2.929,05 702,84 1.678,38 1.503,49 2.303,71 565,08 3.598,45 32.572,25 111.934,10 111.934,10 111.934,10 495.679,06 398.772,43            
34 1711.55.0.1.00.00 COTA-PARTE IOF- 282.625,88 282.625,88 4.225,49 9.955,37 5.101,72 18.742,38 14.905,57 146.784,76 31.582,71 1.278,89 - 923,73 923,73 923,73 236.271,81 (46.354,07)             

169 1711.98.0.1.00.00 TRANSF.PARTIC.EM 169.115,56 169.115,56 - (169.115,56)           
35 1712.51.0.1.00.00 CFEM PRINCIPAL 240.599,04 240.599,04 25.945,73 11.344,75 11.120,93 5.053,71 21.320,05 18.250,03 11.800,50 40.058,57 17.682,58 16.558,96 16.558,96 16.558,96 228.812,69 (11.786,35)             
36 1712.52.4.1.00.00 COTA - PARTE FEP– 803.897,15 803.897,15 53.904,97 59.613,63 63.764,46 53.346,41 59.241,27 53.507,55 52.490,93 55.905,25 60.041,39 55.774,69 55.774,69 55.774,69 734.914,62 (68.982,53)             
37 1712.99.0.1.01.00 COTA PARTE FOMENTO A 224.304,33 224.304,33 - (224.304,33)           

171 1719.58.0.1.00.00 TRANSF.OBRIG.LEI - - 21.875,01 0,00 0,00 0,00 0,00 109.375,05 21.875,01 21.875,01 21.875,01 21.875,01 21.875,01 21.875,01 284.375,13 284.375,13            
57 1721.50.0.1.01.00 COTA PARTE DO ICMS 41.486.829,28 47.869.915,08 3.804.453,34 2.292.410,76 4.718.543,40 2.749.379,33 4.792.841,36 4.401.983,55 4.204.175,18 3.455.584,39 5.440.130,56 3.726.488,30 3.726.488,30 4.026.488,30 51.365.455,07 3.495.539,99         
58 1721.51.0.1.01.00 COTA PARTE DO IPVA 3.959.558,05 3.959.558,05 335.873,33 237.241,66 327.903,41 414.290,01 351.420,69 348.237,11 368.972,69 302.723,73 278.407,75 246.110,04 246.110,04 246.110,04 3.949.510,54 (10.047,51)             
59 1721.52.0.1.01.00 COTA PARTE DO IPI - 184.299,25 184.299,25 0,00 33.272,03 0,00 42.813,14 17.405,41 22.476,89 22.386,19 16.629,44 22.263,29 22.182,53 22.182,53 22.182,53 265.976,51 81.677,26              
60 1721.53.0.1.01.00 COTA PARTE DA 77.421,28 77.421,28 15.297,81 0,00 0,00 14.323,21 0,00 0,00 15.755,31 - - 16.614,22 16.614,22 16.614,22 111.833,21 34.411,93              

206 1911.01.0.1.00.00 MULTAS PREV.LEGISLAÇÃO 282,40 876,28 4.451,07 876,28 303,60 525,80 303,60 13.166,67 414,70 525,80 525,80 525,80 23.303,60 23.303,60              
207 1911.01.0.2.00.00 MULTAS PREV.LEGISLAÇÃO - -                           
208 1911.01.0.3.00.00 MULTAS PREV.LEGISLAÇÃO - -                           
209 1911.01.0.4.00.00 MULTAS PREV.LEGISLAÇÃO - -                           
74 1922.99.0.1.01.00O OUTRAS RESTITUIÇÕES 16.549,54 16.549,54 4.066,84 592,58 29.701,26 560.563,59 57.366,66 3.436,29 3.903,40 4.478,77 2.170,20 362.258,83 - 230.000,00 1.488.538,42 1.471.988,88         

210 1999.12.2.1.00.00 ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA – 722,98 1.049,94 364,00 222,72 75,57 12.719,61 175,62 16,37 120,72 127,34 127,34 127,34 15.976,89 15.976,89              
158 1999.99.2.3.01.00OUTRAS RECEITAS NÃO                         -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                              -                             -                              -                             -   - -                           

TOTAIS 100.250.445,05 106.633.530,85 7.813.265,07 6.892.425,38 8.512.655,89 7.191.214,65 9.325.591,30 9.521.155,43 10.552.588,22 7.872.998,12 12.245.939,03 8.024.724,97 7.662.466,14 9.203.281,55 114.021.587,30 7.388.056,45         
DEDUÇAO 17.264.924,00  17.264.924,00  1.393.486,50   1.271.339,91   1.508.719,20   1.148.995,26   1.679.847,78   1.716.427,51   1.327.303,08   1.294.111,56   1.589.381,99     1.279.579,00    1.279.579,00     1.779.579,00    19.547.928,79 2.283.004,79         

TOTAL LIQUIDO 82.985.521,05  89.368.606,85  6.419.778,57  5.621.085,47  7.003.936,69  6.042.219,39  7.645.743,52  7.804.727,92  9.225.285,14  6.578.886,56  10.656.557,04   6.745.145,97    6.382.887,14     7.423.702,55    94.973.658,51 5.605.051,66        

MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ
ARRECADADA (R$) 2025
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GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 333-GP/2025                                      Em, 10 de novembro de 2025.

 
Autoriza abertura de crédito adicional
suplementar por excesso de arrecadação no
orçamento vigente.

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por Lei.

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte:
 
L E I
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado promover a abertura de Crédito Adicional
Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor R$ 5.605.051,66 (cinco milhões, seiscentos e
cinco mil, cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos), Conforme Projeção de Arrecadação em
Anexo. Para a Chefia de Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Estradas e Logísticas,
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Saúde. Conforme
solicitado no Memorando nº 166/SEMFAZ/2025, Processo nº 3857/2025. Observando-se nas
classificações institucionais, econômica e funcional programática a seguinte discriminação:

SUPLEMENTAÇÃO
02.13.00 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

04.122.0027.2204 MANUT. DAS ATIV.- CHEFIA DE GABINETE
01.500 3.3.50.43 F: 686 Subvenções Socias 190.000,00

Total 190.000,00
SUPLEMENTAÇÃO

02.13.00 SEC. MUN. DE ESTRADAS E LOGISTICAS
26.782.0038.1406 ABERT. CONSERV. E MANT DE ESTRADAS

01.500 4.4.90.39 F: 386 Outros Serv. Terceiros
Pessoa Jurídica 450.000,00

Total 450.000,00
SUPLEMENTAÇÃO

02.22.00 SEC. MUN. DE OBRAS E SERV. PUBLICOS
15.451.0038.1388 CONST. AMP. E REFORMA DE PREDIOS PUBLICOS

01.500 4.4.90.51 F: 387 Obras e Instalações 69.000,00

01.500 4.4.90.51 F: 401 Equipamento e Material
Permanente 136.000,00

01.500 3.3.90.39 F: 392 Outros Serv. Terceiros
Pessoa Jurídica 15.000,00

15.451.0038.1391 ABERT. CONSERV. MANT. VIAS PUBLICAS
01.500 4.4.90.30 F: 396 Material de Consumo 190.051,66
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Total 410.051,66
SUPLEMENTAÇÃO

02.07.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
12.361.0015.2029 MANUT. DAS ATIV. EDUCAÇÃO 25%

01.500 3.3.90.39 F: 51

Outros
Serviços
Terceiros
Pessoa
Jurídica

1.155.000,00

TOTAL 1.155.000,00
SUPLEMENTAÇÃO

02.08.00 SEC. MUN. DE SAUDE
10.122.0020.2051 MANUT. DAS ATIV. SEMUSA

01.500 3.3.90.34 F:156
Outras
Despesas Dec.
Contratos
Terceirização

2.400.000,00

01.500 3.1.90.11 F: 148
Vencimentos e
Vantagens
Fixas - Pessoal

1.000.000,00

Total 3.400.000,00
 
Art. 2º O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação no caput
anterior, será coberto com recursos conforme artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial para proceder às alterações das
metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal nº 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025,
Lei Municipal nº 2.205-GP-2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2025) e Lei
Municipal nº 2.248-GP-2024 (Lei Orçamentária do exercício de 2025).
 
Palácio 21 de Julho, em 10 de novembro de 2025.
 
 

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
10/11/2025 às 16:55, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.
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